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CapÍrulo l- DtsPostçÕEs GERAIS

Norma l- Âruatro DE APLICAçÃo

b.

REGUtAN,]ÉNTO INTERNO

A Associação Social e Cultural da Tôr (ASCT), lnstituição Particular de Solidariedade

com carácter jurídico de utilidade pública, tern acordo de cooperação celebrado

lnstituto da Segurança Social, lP. Centro Distrital de Faro, em 15/03/20].5, parc a

socialde Estrutura Residencial para ldosos (ERPI).

Esta resposta social rege se pelas seguintes normas:

Norma ll- LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL

1. Considera-se estrutura residencial para pessoas idosas o estabelecimento para alojamento

colêtivo, de utilização temporária ou permanente, em que sejam desenvolvidas atividades

de apoio social e prestação de cuidados adequados e ajustados às necessidades das

pessoas idosas e suas família que se rege pelo estipulado no/a:

a. Decreto-lei n.e 719/83, de 25 de fevereiro - que aprova o Estatuto das IPSS, na redação

atu a l;

Portaria ns 196-A/20L5, de 01 de julho, regula a cooperação entre as instituiçôes

particulares de solidariedade social e o lnstituto de Solidariedade e Segurança sôcial L P,

na redação atuale Decreto-leí n.e 64/2007, de 14 de março, na redação atual;

Portaria n.e38-A/2o23 de 2 de fevereiro que regula a cooperação entre as instituições

particulares de solidariedade social e o instituto de solidariedade e Segurança Social L P

para a articulação inte rinstitucio na l, para efeitos de referenciação e acompanhamento de

pessoas, que por motivos sociais permanecem internêdas após alta clínica, em hospital

do Serviço Nacional de Saúde (SNS), através do recurso a um acolhimento temporário e

transitório em resposta social, na redação atual;

Protocolo de Cooperação, na redação atual;

Circulares de Orientação Técnica âcordadas em sede de CNAAPAC, na redação atual;

Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS, na redação atual;

Partafla 349 /2A23 de 13 de novembro (Procede à primeira alteração da Portaria n.e

6712012, de 21 de março) - define as condições de organização, funcionamento e

instalação a que devêm obedecer as estruturas residenciais para pessoas idosas, na

redação atual;

h. Outros normativos legais aplicáveis, na redaçâo atual.

d.

f.
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Norma III - DESTINATÁRIOS E OBJETIVOS

k.

m.

REGULAMENTO INTERNO

1. A estrutura residencial destlna-se à habitação de pessoas com 65 ou mais anos que, por

razões familiares, dependência, isolamento, solidão ou insegurança, não

pe Tma nece r na sua residência;

2. Constituem ob.jetivos da ERPI:

a- Proporcionar cuidados permanentes e adequados à condição biopsicossocial das

id osa s;

b. Contribuir para a estimulação de um processo de envelhecimento ativo e saudável

promovendo o autocuidado ê a prestação de cuidados personalizados e humanizados;

c. Criar condições que permitam preservar e incentivar a relação intrafamiliar e com pessoas

de referência, bem como promover novas relações interpessoais visando combater o

isolamento;

Potenciar a inclusão social;

Potenciar um ambiente seguro, confortável, acessível e humanizado;

Promover estratégias de desenvolvimento da vivência em comum, numa lógica

comunitária, aom o respeito pela individualidade, interesses e capacidade, bem como

pela privacidade de cada pessoa e/ou família;

Promover e enquadrar o envolvimento da comunidade no dia-a-dia da ERPI, numa lógica

complementar ao plano de atividades da ERPI;

Fomeniar as relações sociais, a convivência, a entreajuda e o espírito de comunidade;

Procurar que o atendimento seja o mais individualizado e personalizado possível em

podem \^A

'\f,&
O"rrort - 

^l^

d.

e.

f.

h.

i.

função das necessÍdades específicas de cada cliente;

j. Promover a dignidade da pessoa e oportunidades para a estimulação da memória, do

respeito pela história, cultura e espiritualidade e pela sua reminiscência e vontade

conscientemente expressa;

Promovêr o aproveitamento de oportunidades para a saúde, participação, segurança, no

acesso à continuidade de aprendizagem ao longo da vida e no contacto com novas

tecnologias úteis;

Prevenir e despistar qualquer inadaptação, deficiência ou situação de risco, assegurando

o enca min ha mento mais adeq uado;

Contribuir, na medida do possível, para a conciliação da vida familiar e profissional do

agregado familiar, promovendo o envolvimento e competências da família;

E ainda, de acordo com cada caso:n.
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n.1. Promover estratégias de manutenção e reforço da funcionalidade, autonomia e

independência, do autocuidado e da autoestima e oportunidades para a mobilidade e

atividade regular, tendo em atenção o estado de sa úde e recomendações médicas de cada

pessoa;

o. Promover a lnterge raciona lidade;

p. Promovêr a interação com ambientes estimulantes, promovendo as capacidades, a

quebra da rotina e a manutenção do gosto pela vida;

Norma lV - SERVrços, ATTVTDADES E curDADos

A ERPI assegura a prestação dos seguintes cuidados e serviços:

a. Alojâmento coletivo e permanente - tipologia quartos;

b. Alimentação adequada às necessidades dôs clientes, seguindo a ementa e respeitandô as

prescrições do médico e de nutricionista, caso exista;

c. Cuidados de higiene pessoal, de conforto e imagem (cuidados como pentear, apoio em

barca, entre outros);

d. Prestação de cuidado de enfermagem, bem como acesso a cuidados de saúde;

e. Fornecimento de produtos de higiene pessoal de caráter comum (gel de duche/champô);

f. Administração de fármacos, quando prescritos e/ou autorizados pelo médico da ERPI;

g. Tratamento da roupa de lavagem e seca8em comuns;

h. H igie ne dos espaços;

i. Outras atividades culturais, ambientais, sociais, lú d ico-rec reativas, estimulação sensorial

e cognitiva, entre outras, ajustadas ao perfil, capacidades e expectativas dos clientes;

j. Atividades ocupacionais e de convívio e lazer a realizar no exterior, respeitando a

capacidade e interesses dos clientes;

k. Apoio no desempenho das atividades de vida diária;

l. Apoio psicossocial, facilitador do equilÍbrio e bem-estar;

2. As atividâdes desenvolvidas são, preferencialmente, definidas através de um processo

participativo entre a equipa da ERPI e o cliente que constam em plano de atividades;

3. A ERPI deve permitir, através da sua atuação:

a. Convivência social entre os clientes, com os famillares e amigos, com os cuidadores e com

a própria comunidâdê, de acordo com os seus ilteresses e capacidades, promovendo,

sempre que possivel, a inlergeracionalidade;

REGULAMENTO INTERNO
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b. A participação clos familiares, amigos e respo nsáve l/re p rese nta nte legal, no apoio ao

cliente sempre que possível e desde que este apoio contribua para um maior bem-estar

e equilÍbrio psicoafetivo do cliente.

c. A inclusão social com recurso a estruturas comuns e a outras da comunidade, que

promovam o bem estar físico, emocional e social dos seus clientes.

4. A ERPI poderá assegurar ainda outros serviços não incluídos na mensalidade, visando a

melhoria da qualidade de vida dos clientes, nomeadamente:

a. Cuidados de imagem (com marcação prévia);

b. Avaliação e acompanhamento psicológico {com marcação prévia);

c. Serviços médicos para observação e prescrição de receituário e exames complementares

em clinica privada;

d. Terapias diversas ao domlcÍlio de acordo com as necessidades (de prestador externo com

m a rcaçã o p révia);

Aq uisição de med icação;

Aquisição de produtos de saúde para utílização específica, tais como pensos, algálias,

sondas nasogástricas, material esterilizado, espessante, suplementos

p rote icos/vita m ín icos, material cie higiene e conforto específicos, entre outros;

Aquisição de produtos de incontinência;

Serviço de Marcação de Roupa;

Aquisição de etiquetas para marcação de roupa;

Aquisição de bens e serviços no exterior, mediante disponibilidade dâ instituição;

Análises, e consultas de especialidade ao domicílio (de prestador externo com marcação

prévia );

L Comunicações com o exterior;

m. Transporte de clientes em ambulância privada (de prestador externo com marcação

prévia );

n. Atividades específicas do plano de atividades;

o. A ERPI assegura a assistência religiosa ou espiritual, semprê que solicitada e conforme

disponibilidade e articulação com as respetivas entidades;

p. Outros bens/serviços não essenciais.

RÉGUt-AMENTo INTERNo

e.

t.

h.

i.

j

k.
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Norma V - lNsrALAçõEs

2.

1,.

A ERPI está sediada em Estrada das Vendas Novas, 8100 400 Tôr Loulé e as suas instalações

são compostas por:

ç3yg - Sala de atlv dades - 1; Sa a de traba hadores - 1; Armazém de generos allrnentares - 1; Armazém pa.a

materiais de limpeza - 1; Arrecadação geral- 1; Arrecadação SAD - 1j Lavandaria - 1 (zonas de lavagem, engomar,

expedição de roupa, ll.npos, sujos); Casa de banho pãra Homens * 1j Casa de banho para Mulheres - 1; Casa de

bânho acessível para Hornens - 1; Casa de banho acessível para Mulheres - 1; l Vestiário/câsa de banho para

muheres(duche, lavatórlo e cacifos); l Vestiárlo/casa de banho para hornens(duche, avatório e cacifos); Pátio

exterior - 1; Zona de acesso de ambulánciàs - 2; Zona de acêsso para entrada e saída de pessoal do Serviço de

Apoio Domiciliário ISAD) 1; Zona de cargas e descargas de mercadorias - 1.

Q( - Quartos simples com cãsa de banho privativã - 7 Quartos duplos com casa dê banho privativa 9; Quartos

trlplos com casa de banho prlvativa - 7; Salas de estaT das alas - 3 (com pequena copa); Sala de estar ampla com

lareira - 1; Rouparias - 3; Zonas de sujos - 2; Zonas de vigiiante - 1j Sala de vigilante - 1; Banhos assistidos - 2;

Refeitório - 1; Sâla de espera - 1;5ala de reuniõês - 1j Recêçâo/Gabinete administrativo 1; Gabinete Diretor

Técnicô - 1; Cozinha - 1 (zonas de tratamento de legumêsj preparação de pelxej preparação de carnej confeção;

empratamentoj lavagem da louça suja; armários de conservação de carne e descongelação; zona de frio; armazém

de tubércu osj zonê de ixo); Gâbinete Médico 1; Enfêrmaria - 1; Casa de banho para uso dos colaboradores

1; Casa de banho para Homens - 1; Casa de banho parâ Mulheres * 1j Casa de banho acessível para Homens - 1;

Casa de banho acessível para Mulheres - 1j Despensa de dia - 1i Ar.u mos - 1j Pátios exteriores - 2; 1 Zona técnlca

(espaço exterlor).

19 andaf - Quartos simples com casa de banho privativa 5; Quartos duplos corn casa de banho prlvativa - 1Oj

Salas de estar por alas 2 (com pequena copa); Rouparias - 2; Zonas de sujos 2; Zona de vigilante 1; Banhos

assistidos - 1; Arrurnos 1j Pátios exteriores - 2.

CnpÍrulo ll- PRocEsso DÊ ADMtssÃo Dos CLIENTEs

Norma Vl - CoNDrçôEs DE ADMrssÃo

São condições de admissão nesta ERPI:

Estarem enquadrados nas condições referidas no ponto 1) da norma lll;

Pessoas com 65 ou mais a nos sem distinção de cor, etnia, religião ou filosofia, se ndo única

condição a existência de vagas;

Concordância do candidato ou do seu responsável/representante legal com os princípios,

valores e normas regulamentares da Associação;

a.

b.

REGUTAMEN]O INTERNO
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C,

d.

Associoçôo Sociol e CulturoL dc Tôr

3. A admissão pode ser recusada pela Direção, segundo parecer da Direção Técnica (DT) e

do médico da ERPI, de forma a garantir o normal e seguro funcionamento desta ERPI

designadamente quando possa colocar em causa a segurança, a saúde e o bem-estar dos

outros clientes ou apresente perturbações da área da saúde mental.

Norma Vll - lNscRtçÃo

a.

b.

1. Para efeito de admissão, o candidato e/ou responsável/representante Iegal deverá fazer

a inscrição mediante atendimento com técnico da área social da lnstituição, fazendo

prova das declarações efetuadas, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Bl e cartão de contribuinte ou Cartão do Cidadão do candidato e do

responsáve l/representa nte lega l;

Cartão/ documento de Beneficiário da Segurança Social, cartão de Cliente do Serviço

Nacionalde 5aúde ou de outro Subsistema do candidato;

Boletim de vacinas e relatório médico comprovativo da situação clínica do candidato;

Comprovativos dos rendimentos do candidato, nomeadamente: Comprovativo de todas

as pensões e prestações sociais (Declaração da Segurança Social ou outra entídade com

indicação detalhada; vales de pensão; extrato dos movimentos da entidade bancária e/ou

declaração da entidadê bancária com a indicação dos valores das pensões recebidas pelo

candidato, relativas a pelo menos três meses), declaração de IRS e respetiva nota de

liquidação, comprovativo de rendimentos prediais (nota de liquidação llvll, caderneta

predial ou declaração em como não possuí bens prediais), rendimentos capitais

(Declaração emltida pe la entidade bancária dos créditos depositados em contas bancárias

e de outros valores mobiliários de que o requerente ou qualquer elemento do seu

agregado familiar sejam titulares, assim como o montante dos juros de depósitos

bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros ativos financeiros obtidos à

data de 31de dezembro do ano anterior);

Declaração de farmácia com gasto mensal de medicamentos de uso continuado em caso

de doença crónlca, acompanhado de declaração médica e guia de tratamento com

indicação correspondente;

Declaração assinada pelo cliente e/ou responsável/representante legalem como autoriza

o tratamento informatizado dos dados pessoais;

Cópia da sentença que determine o acompanhante, no ámbito do regime do maior

acompanhado, q ua ndo aplicavel;

c.

e.
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2. Em caso de dúvida pode ser solicitada a apresentação de outros documentos sem os quals

não será válida a inscrição.

3. Em caso de admissão urgente (acionada pela linha de emergência), pode ser dispensada

a apresentação do processo de inscrição e respetivos documentos probatórios, devendo

ser, desde logo, iniciado o processo de obtenção dos dados em falta.

Norma Vlll - LrsTA DE ESPERA

Considera-se inscrição completa quando estiverem entregues todos os documentos

relativos a dados pessoais, cle saúde, financeiros e sociais nos serviços da ERPI, para que

se possa proceder à análise da mesma e consequente integração em lista de espera.

O candidato fica inscrito em lista de espera registado em livro ou ficheiro próprio.

Se a admissão não ocorrer dentro de um ano a contar da data de inscrição, o candidato

e/ou res po nsáve l/re p rese nta nte legal, caso mantenha interesse na admissão, deverá

proceder à sua renovação. Caso o responsável/representante legal não expresse por

escrito essa intenção, a inscrição será retirada da lista de espera e destruída.

Quando aberta vaga e o candidato reúna critérios de admissão para integração, haverá

um máximo de 3 contactos telefónicos durante um período de 48 horas em diferentes

horários de expediente para tomada de conhecimento e articulação de informação. Caso

as chamadas não sêjam atendidas e/ou retornadas, será retirada a inscrição da lista de

espera de imediato.

A gestão da lista de espera segue os seguintes procedimentos:

Há lugar à atualização da lista de espera sempre que surja uma vaga:

i. 5ão inseridas as novas inscrições que ocorrem desde a última abertura de vaga

ii. São retirados óbitos e desistências

iii. São retiradas todos os candidatos incontaciáveis por um período de 48 horas

iv. São atualizados critérios que possam ter sofrido alterações desde a última atualização

Sempre que haja alteração dos critérios de seleção, a lista de espera é atualizada;

A hierarquia é estabelecida conforme os critérios de seleção estabelecidos.

Norma lX - CRrrÉRros DE PRtoRlzAçÃo

São criterios de priorizaçâo (ver anexo A): Situaçâo social desfavorecida - 35%; Situação

eco nómico-fina nceira - 357o; Idosos com proximidade de residência - 14%; Sócios da ASCT -

REGU LÀMENTO INTERNO

4.

2.

3.

5.

a.

b.

c.
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7yo; ldosas pârentes de residentes/naturais da TÔr em linha reta ou

ou por afinidade até ao 29 Stau -lyo;Íer um familiar a frequentar a

Norma X - ADMrssÃo

3.

4.

5.

6.

9.

REGULAMENTo lN.l ERNo

colateral, co nsa nguÍnea

resposta social- 2%.

}F
qq

ry,/

W
\

1.

z.

7. É marcado o dia de integração na ERPI em que será feita uma avaliação por parte da

equipa de enfermagem do estado geral do cliente.

Os pertences Co cliente devem ser entregues 2 dias antes da data de integração para que

se proceda à sua marcação, caso pretendam o serviço extra de marcação de roupa, sujeito

à d ispo n ibilidad e do se rviço.

É definido no momento da integração o responsável/representante legal contratual com

qual a instituição irá estabelecer comunicação sobre qualquer assunto relacionado com a

prestação de serviços, processo individual do cliente (clínico, social, financeiro) ou para

articular informações sobre o cliente Pretende-se, desta forma, centralizâr a informação

e garantír capacidade e qualidade de respostas técnicas sobre todos os clientes a todos

os responsáveis. As articulações podem ser realizadas presencialmente, via telefone ou

via email. Desta forma, este será o interlocutor que poderá passar a informação que

8.

O processo de admissão ocorre após ã abertura de vaga na resposta social ERPI.

5ão analisadas as candidaturas, respetivos critérios de seleção e estado físico e psíquico

através de relatórios dos candidatos pela direção técnica da ERPI, a quem compete

elaborar a proposta de admissão, após parecer da equipa de saúde da ERPI,

posteriormente submetida à decisão da Direção.

É competente para decidir as respetivas admissões a Direção da Associação Social e

Cultural da Tôr, tendo em conta, quer os critérios de seleção referidos na norma anterior,

quer outros que considere adequados e, designadamente, os que se reportam ao género

da vaga existente e às condições específicas do edifício em que a resposta socialfunciona.

Será realizada visita domiciliária para avaliação do candidato com a presença do

responsável/representante legal, assim como de técnicos da área social e da saúde.

A instituição pode não acolher clientes para os quais não tenha recursos técnicos

adequados ou que destabilize / coloque em causa o normal funcionamento da instituição,

mediante parecer técnico da direção técnica e/ou parecer do médico residente ou outro

relatório clÍnico.

Da decisão será dado conhecimento ao cliente e/ ou responsável/representante legal no

prazo de 2 dias úteis via telefone e,/ou via email, confirmando a sua integração no prazo

máximo de três dias consecutivos.
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considere necessária a todos os outros familiares ou figuras significativas do cliente

{filhos, irmãos, cônjuge).

10. No caso de integÍação de um cliente que não tenha re spo n sáve l/co ntratua I ou legal, a

instituição reúne a maior informação pessoal, clÍnica e social possível para que, com a

maior brevidade, acione os mecanismos legais previstos, tais como a sinalização do caso

junto do m in isterio pú blico.

11.Todos os pedidos sobre faturação referentes a apoios de saúde sobre despesas relativas

a serviços ou produtos fornecidos pela instituição, têm de ser solicitados à DT.

12. O responsável/representante legal entrega no ato de inscrição comprovativo de NIB

bancário para onde possam ser feitos acertos de possíveis notas de crédito.

NOTMA XI - ACOLHIMENTO DOS NOVOS CLIENTES

1. No caso de admissão do cliente, a este e/ou ao seu responsável/representante legal são

prestadas as informações sobre as regras de funcionamento da ERPI, entre8uê o

regulamento interno da ERPI (preferencia lme nte via email), e prestados os devidos

esclarecimentos sobre as tabelas de comparticipação familiar e os serviços prestados.

2. Ao cliente e ao seu res po nsáve l/re pre se nta nte legal é dado a assinar um contrato de

prestação de serviços, atividades e cuidados com a Associação Social e culturalda Tôr, no

qual constam os serviços contratualizados, a comparticipação familiar mensal, os direitos

e os deveres de ambas as partes. O regulamento lnterno é também rubricado, uma vez

que é parte integrante do contrato.

3. As comparticipações familiares fixadas no contrato são revistas anualmente até outubro

por decisão da Direçâo, ou sempre que ocorram alterações, designadamente no

rend ime nto per c apitd e no gra u de de pe ndência do/a Cliente.

4, O/A Cliente e/ou o/a seu/sua res po nsáve l/re p rese nta nte legal tem o dever de informar a

ASCT dê quaisquer alterações dos seus rendimentos que interfiram com a definição e

revisão da respetiva comparticipação familiar.

5. Caso O/A Cliente e/ou o/a seu/sua respo nsáve l/re p rese nta nte legal discordem do valor

da atualização prevista no ne4 podem revogar o contrato.

a. ticam tanto os responsáveis/representantes legais como os clientes, conscientes e com

a responsabilidade de forma individual e solidária pelo pagarnento das despesas extra

necessária à boa e efetiva prestação de serviços ao cliente, e que não se incluem na

com participação fam iliar;
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b. A admissão tem sempre caráter experimental por um período de 30 dias, como forma

de promover a integração do cliente, percebendo se é ou não ajustada

6. No momento da admissão, são entregues para além dos pertences, produtos de

incontinência e medicação que tenha em domicÍlio. Aq ua ndo do seu término, é a ERPlque

garante a sua entrega ao cliente, mediante preçário em vigor, afixado em local visível.

7. Todos os bens trazidos para a lnstituição que sejam ocultados aos funcionários e não

arrolados em lista não são responsabilidade da lnstituição. Não são aceites pertences que

não reúnam condições mínimas de utilização e/ou sem marcação com o número atribuÍdo

pela ERPI e que deverão estar devidamente cozidos.

8. Durante o perÍodo de carácter experimental, é implementado um Programa de

Acolhimento físico e informático (pro8rama informático de gestão de clientes),

previamente definido e que se regerá pelas seguintes regras:

a. Reiteração das regras de funcionamento da ERPI, assim como dos direitos e deveres de

ambas as partes e as responsabilidades de todos os intervenientes na prestação do

serviço, contidos no presente Regulamento;

b. Definição, acompanhamento, avaliação e adaptação dos serviços prestados ao/à Cliente;

c. Apresentação da equipa prestadora dos cuidados e serviços;

d. Apresentação dos restantes Clientes da ERPI;

e. Apresentação do programa de atividades da ERPI;

f. Visita a todos os espaços da ERPI, incluindo os que não lhe estejam especificamente

destinados;

g. Disponibilidade para prestaresclarecimentos complementares;

h. Caso existam, elaboração da lista de pertences do/a Cliente de acordo com guia de

orientação de pertences necessário, e com registo fotográfico-

9. Se durante o período de 30 dias o cliente não se adaptar, deve ser realizada uma avaliação

do programa de acolhimento, identificar os indicadores que conduziram à inadaptação do

mesmo, procurando superá-los, estabelecendo quando necessário novos objetivos de

intervenção.5e a inadaptação persistir, é dada a possibilidade ao cliente ou instituição de

resolver o contrato.

10.Procede, a equipa técnica sob a coordenação da direção técnica, nas admissões de um

cliente que não tenha responsável contratual ou legal, até à nomeação de tutor

responsável, às articulações necessárias no sentido da garantia do bem-estar do cliente,

nomeadamente com as respetivas entidades competentes, tais como unidades

hospitalares, entidades bancárias e ministério público. 5ão também identificadas
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necessidades específicas dê aquisição de pertences ou outras de forma a garantir a efetiva

e regular continuidade dos serviços prestados;

Norma Xll - PRocEsso lNDrvrDUAt Do CUENTE

1. A instituição obríga-se a organizar e manter atualizado o processo individual do cliente,

que é de acesso restrito nos termos da legislação aplicável, no qual consta:

a) ldentificação do clie nte;

b) Data de ad m issão;

c) ldentificação do médico assistente;

d) ldentificação e contacto do res po nsáve l/re p rese nta nte legal ou dos familiares;

e) Avaliação social da pessoa, da qual consta a caracterização da situação social, familiar e do

contexto e história de vidâ;

f) Exemplar do contrato de prestação de serviços, atividades e cuidados;

g) Cópia de sentença que determine o acompanhamento, no âmbiio do regime do maior

acompa n hado, qua ndo aplicável;

h) Plano individual de cuidados (PIC), nos termos previstos no arti8o 9.e A, da portaria

349/2023 de 13 de novembro (Procedê à primeira alierâção dâ Pafta ta n.a 67/2a72, de 21 dê março);

i) ldentificação do médico assistente;

j) Processo de saúde, que possa ser consultado de forma autónomaj

k) Registo de períodos de ausência, bem como de ocorrências de situações anómalas;

I) Cessação do contrato de prestação de serviços, atividades e cuidados com indicação da

data e motivo.

2. A elaboração do Plano lndividual é realizada pela equipa técnica em colaboração e

articulação com todos os restantes intervenientes, e monitorizado, acompanhado e

avaliado de forma contínua, com a periodicidade de 6 meses ou sempre que se revele

necessário por alterações no estado do cliente.

3. O processo individual do cliente é Íísico e informático (plataforma de gestão de clientes).

É acedido pela equipa técnica, pessoaladministrativo e restantes funcionários apenas nas

suas áreas de intervenção, garantindo a confidencialidade da informação nele contida e

seguindo as normas do regulamento geralde proteção de dados,

O cliente e/ou o respo n sáve l/re prese nta nte legal têm conhecimento da informação

constante no processo individual e podem aceder sempre que o necessitem, a este

sempre que seja solicitado à equipa técnica e devidamente autorizado pelo cliente, sem
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nunca pôr em causa a confidencialidade e o sigilo

havendo lugar a duplicação da documentação.

REGULAMENTO INTERNO

das informalôes nele contidas, não

1.

2.

Cnpírulo lll- REGRAS DE FutrtctoruerurruTo

Norma XIII - HoRÁRIos DE FUNCIoNAMENTo

A ERPI funciona ininterruptamente, todos os d ias do ano e 24h0oldia;

o horário de funcionamento das atividades consta ern documento escrito e exposto em

localvisível, bem como no site institucional.

NoTma XIV - VISITAS, ENTRADAS E SAíDAS DAs INSTAIAçÔES

1. HoráÍío de visitas e procedimentos a adotar:

a. O horário das visitas consta em documento escrito e exposto em local visível;

b. A marcação de visitas é de carácter obrigatório;

c. As entradas e saídas efetuam-se pela receção da ERPI para o devido registo;

d. À entrada, a todos os visitantes que se façam apresentar na instituição pela primeira vez

pode ser solicitada a apresentação de documento de identificação para que se proceda

ao devido registo;

e. As visitas efetuam-se, sempre que possível, com marcação prévia e de forma a causar a

menor interferência no normalfuncionamento da ERPI, nomeadamente nos períodos de

refeições, h ígiene e repouso;

f. As visitas são realizadas nas salas e zonas de convívio (espaços comuns). A circulação por

outros espaços da ERPI é reservada a funcionários e clientes;

g. Sempre que estejam reunidas todas as condições, podem as visitas ser realizadas em

outros espaços comuns definidos previamente pela direção têcnica;

h. Tendo em conta os interesses do cliente, a direção técnica e, sem prejuÍzo do normal

funcionamento dos serviços, pode sugerir q ua Iq uer outro regime de visitas que se mostre

adequado ao incremento dos laÇos afetivos com familiares e amigos sobretudo durante o

primeiro mês de integração ou em situações de agravamento severo de saúde;

Caso as visitas estejam de alguma forma a pôr em causa o bom e adequado

funcionamento da ERPI, assim como o bem estar, calma e tranquilidade dos clientes,

podem ser convidadas a sair, mesmo que ainda decorra o período regular diário de visitas

ainda que autorizadas nos termos do presente reguiamento;
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i. caso pretêndam partilhar refeição com o cliente, os familiares podem fazê-lo nas salas

das alas, com a devida autorização da direção técnica e agendamento prévio;

.i. A ERPI reserva-se o direito de não haver visitas em dias específicos, sendo os responsáveis

m.

informados previamentê;

É obrigatório que as visitas sigam as recomendações que estão expostas em localvisível.

A entrega de pertences é realizada em dias útêis atrâvés da receção da ERPI em horário

de exped iente.

Por parte dos clientes e responsáveis não é permitido a entrada de equipamentos e

utensílios, conforme norma XXVlll;

Procedimentos a adotar na entrada e saída dos clientes das instalações:

Caso o responsável/representante legal não pretenda que o cliente tenha liberdade para

sair das instalações da ERPI, deve expressá-lo de forma escrita. Deve ser indicado pelo

responsável legal as pessoas com quem o cliente pode sair da ERPI, autorizando

previamente qualquer saÍda.

As saídas de forma autónoma apenas podem ser efetuada entre as 10:30 e as 17:30 horas,

salvo raras exceções, devendo para isso ser solicitada autorização à dirêção técnica, e

dado consentimento informado ao responsável/representante legal;

Reserva-se a ERPI, sob a responsabilldade da direção técnica, o direito a não permitir a

saída autónoma de um cliente, caso considere que se encontra em estado emocional ou

psíquico alterado. Nessa situação, será imediatamente contactado o seu

resp o nsáve l/re p rese nta nte lega I ou às e ntidades com petentes;

A saída para casa de familiares ou amigos para fins-de-semana, férias ou outras situações

deve ser comunicada à direção técnica com, pelo menos, 24 horas de antecedência.

As saídas com os familiares devem ser realizadas a partir das 10:30, e o seu regresso

deverá ocorrer preferencialmente até às 17:30. Articulado previamente com a direção

técnica, o regresso poderá ocorrer até ao máximo das 21:00 horas de forma a garantir o

bom funcionamento da ERPI e o bem-estâr dos rêstantes ciientes. Caso não seja possível

regressar até essa hora, o regresso ocorrerá no dia seguinte a partir das 10:30.

Os blisters de medicação são preparados semanalmente com início ao sábado e término

à sexta-feira. Nas saídas pontuais, é entregue a respetiva toma emblistrada para que o

familiar se responsabilize pela sua administração, ficando essa informação registada no

processo clínico do utente. Caso a ausência do utente das instalações da ERPI se

prolongue entre semanas de preparação de medicação, ou seja, caso o utente não estejâ

presente na instituição por exemplo entre quinta-feira de uma semana e quinta-feira de

outra semanâ, é o res po nsáve l/re p rêse nta nte legal que prepara a m edicação, tendo para

C.

f.

b.

d.

e.
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isso acesso às caixas dos medicâmentos acompanhadas da guia terapêutica, garantindo

desta forma a adequada administração da medicação de forma permanente ao utente.

g. O funcionário que acolhe o cliente de regresso à tRPlverifica os pertences provenientes

do exterior parâ que se cumpra o descrito na alínea l) do ponto 1da presente norma;

3. Sempre que possível, o cliente deverá passar as épocas festivas cle Natal, Ano Novo e

Páscoa, com os seus familiares:

a. É necessário, nestas épocas festivas, aviso prévio no mínimo de 15 dias úteis, e indicação

de número de dias de ausência para preparação de pertences e medicação;

b. Devem os familiares acautelar que dispõem de ajudas técnicas necessárias ao bem-estar

dos clientes durante a sua permanência no domicílio;

Nesses períodos, os horários para saídas e entradas dos clientes são definidos pela

lnstituição e comunicado aos familiares, sendo que, quando vêm buscar e entregar os

clientes os familiares aguardam na receção da ERPI de forma a minimizar o impactô das

sâídas nos clientes que permanecem na mesma.

Esta medida, referida no ponto 2., pode ser cessada caso a direção técnica em articulação

com a equipa de saúde, entenda que a saída pode não beneficiar o estado de saúde do

clie nte.

d.

Norma xV - CÁrcuLo Do RENDTMENTo

1. De acordo com o disposto no Anexo à Portaria n,e 196-A/2015, de 01 de julho, na redação

atual, alterada pela Portaria n.p 21,8-D/2019 de 15 de julho, o cálculo do rendimento per

capita mensal é realizado de acordo com a seguinte fórmula:

RC=RAF/12-D

N

a. Sendo que: RC = Rendimento per copitd mensal; RAF = Rendimento do agregado

familiar (anual ou anualizado); D = Despesas mensais fixas; N = Número de elementos

do agregado fam ilia r;

b. O agregado familiar a considerar é apenas a pessoa destinatária da resposta social de

ERPI-

2. Para efeitos de determinação do montante de rendimentos do agregado familiar (RAF),

consideram-se os seguintes re nd imentos:

a) Do tra ba lho dependente;

b) Do trabalho independente - rendimentos empresâriais e profissíonais (no âmbito do

REGU IAMI ENTo lNÍERNo
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regiÍne simplificado é considerado o montante anual resultante da aplicação dos

coeficientes previstos no Código do IRS ao valor das vendas de mercadorias e de

produtos e de serviços prestados);

c) De pensôes - pensões de velhice, invalidez, sobrevivência, aposentação, reforma ou

outras de idêntica natureza, as rendas temporárias ou vltalícias, as prestações a cargo

de companhias de seguro ou de fundos de pensões e as pensões de alimentos;

d) De prestações sociais (exceto as atribuÍdas por encargos familiares e por deficiência),

conforme Portaria n.e196-412015, de 01 de julho, na redação atual, dada pela Portaria

n.s21.8-D/2OL9, de 15 de ju lho;

e) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas para frequência e conclusão, até ao

gra u de licenciatura);

f) Prediais rendas de predios rústicos, urbanos e mistos, cedência do uso do prédio ou

de parte, serviços relacionados com aquela cedência, diferença auferidas pelo

sublocador entre a renda recebida do subarrendatário e a paga ao senhorio, cedência

do uso, total ou parcial, de bens imóveis e a cedência de uso de partes comuns de

prédios. Sempre que destes bens imóveis não resultar rendas ou que estas sejam

inferiores ao valor Patrimonial Tributário, deve ser considerado como rendimento o

valor igual a 5%o do valor mais elevado que conste da caderneta predial atualizada, ou

da certidão de teor matricialou do documento que titule a aquisição, reportado a 31de

dezembro do ano relevante. Esta disposição não se aplica ao imóvel destinado à

habitação permanente do requerente e respetivo agregado familiar, salvo se o seu Va lor

Patrimonial for superÍor a 390 vezes o valor da retribuição mínima mensal garantida

(RMMG), situação em que se considera como rendimento o montante igual a 5% do

valor que exceda a quele valor.

g) De capitais - rendimentos definidos no art.e 5s do Código do lRS, designadamente os

juros de depósltos bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros ativos

financeiros. Sempre que estes rendimentos sejam inferiores a 5% do valor dos depósitos

bancários e de outros vaÍores mobiliários, do requerente ou de outro elemento do

agregado, à data de 31 de dezembro do ano relevante, considera se como rendimento

o montante resultante da aplicação de 5%.

h) Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados para menores pelo tribunal,

no âmbito das medidas de promoção em meio naturalde vida).

3. Para efeito da determinação do montante de rendimento disponíveldo agregado familiar,

consideram-se as seguintes despesas fixas:
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a) O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido,

designadamente do imposto sobre o rendimento e da taxa social única;

b) O valor da renda de casa ou de prestação devida pela aquisição de habitação própria;

c) As despesas com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de

doença crónicai

Norma XVI - CUsTo MÉDIo REAL Do CLIENTE

2.

1. O custo médio real do cliente e calculado em função do valor das despesas efetivamente

verificadas no ano anterior com o funcionamento do serviço ou equipamento, atualizado

de acordo com o índice de inflação e ainda em função do número de clientês que

frequentaram o serviço ou equipamento no mesmo ano.

O custo médio real é afixado anualmente em localvisível após o respetivo apuramento.

Norma XVll - CoMpARTropAçÃo FAMTLTAR

b.

Comparticipação familiar do cliente abrangido pelo acordo de cooperação:

O valor da comparticípação familiar mensal na ERPI, segundo a legislação aplicável,

determina-se pela aplicação de uma percentagem sobre o rendimento per copitd do

agregado familiar, variável enlre 7 5yo a 90%, sendo que os 90% aplicam-se aos clientes

que recebem complemento por dependência legrau ou caso já tenha sido requerida a sua

atribuição, em casos que não hala lugar à atribuiÇão do referido complemento, a

percentagem é alustada em conformidade.

A percentagem é verificada de acordo com o grau de dependência do cliente, obtída

através de avaliação técnica com recurso à Escala de Barthel:

AVALIAçAO OA DEPENDENCIA AVALTAçÀo DA oEPENDÊNcra

Escalâ de
Barthel

Escala dê
Barthel

Escala de
Barthel

Escala dê
Bârthel dependênci

1 6 86 1:1 t6

2 7 85 12 a2 11

3 89 t 84 13 81 18

9 14 1S 75

5 a7 10 a3 15 79 20
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c. No caso da despesa referida no ponto 3) da norma XV é estabelecido como limite máximo

do total da clespesa o valor correspondente à RMMG. Nos casos em que seja inferior à

RMMG, é considerado o valor real da despesa;

d. De acordo com o compromisso de cooperação para o sector sociale solidáriO, O Somatório

de todas as comparticipações (cliente, segurança social e familiar) num período de

referência anual, para os clientes abrangidos pelo acordo de cooperação, não pode

exceder o produto do valor de referência em vi8or, pelo n.e de utentes em acordo de

cooperação, acrescido de 15%.

e. Quanto à prova dos rendimentos do cliente:

i. É feita mediante a apresentação dos documentos indicados no ponto 2) da norma

f.

XV;

ii. Em caso de dúvida sobre a veracidade das declarações de rendimentos, ou a falta de

entrega dos clocumentos probatórios é aplicado valor de referência estabelecido,

como se pode verificar no compromisso de cooperação para o sector social e solidário

que se encontre em vigor;

iii. Os casos em que a comparticipação familiar do clíente, segundo o critério per capita

e de depenciência, seja superior ao valor de referência, o vaior da comparticipação

familiar a aplicar é a do montante apurado, tendo por base o ponto n.e 8.2 da Circular

n.e4,;

iv. A prova das despesas mensais fixas do cliente é feita como consta na alínea d) do

ponto 1) da norma Vll, no ponto 2) da norma Vll e no ponto 3) da norma XV.

Em caso de alteração à tabela em vigor o cliente e/ou o seu responsável/representante

legal serão avisados, por uma das vias de comunicação, com 30 dias de antecedência;

A comparticipação apurada nos termos do a) do ponto 1) da presente norma, calculada

de acordo com as normas em vigor, poderá acrescer uma comparticipação dos seus

descendentes/responsáveis:

i. O valor da comparticipação familiar dos descendentes e outros familiares deve

atender-se à capacidade económica de cada agregado familiar, sendo o montante

apurado acordado entre as partes interessadas, ficando mediante outorga de acordo

escrito no contrato de prestação de serviços a concordâncla com o montante apurado

a aplicar e com emissâo do respetivo recibo de forma individualizada;

ii, Para avaliar a capacidade económica do agregado familiar podêrá ser solicitada a

documentação necessária para o efeito, nomeadamente declarações de IRS e

respetiva nota de liquidação e outros documentos probatórios;

Comparticipação familiar do Cliente Não Abrangido pelo Acordo de Cooperação:
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a. A comparticipação familiar do cliente não abrangido por acordo de cooperação é

definida segundo regras aprovadas pela Direção e em conformidade com as regras legais

que lhe se.jam aplicáveis,

3. Conforme a legislação em vigor, a Direção desta lnstituição pode definir o valor

da comparticipação familiar anual a aplicar, garantindo que o valor de referência e/ou de

custo médio Íeal do cliente não seja ultrapassado.

4. De acordo com a legislação em vigor, se o responsável/representante legal optar por não

entregar a documentação para se proceder à compartlcipação familiar, a mesma será

custeada tendo em conta o valor de referência e/ou de custo médio real do cliente em

vigor, como consta na norma XVl. No caso das vagas não abrangidas pelo acordo de

cooperação, a mesma será custeada tendo em conta o valor máximo da comparticipação

familiar definido anualmente pela direção.

Norma XVlll - REDUçÃo DA CoMpARTtctpAçÃo FAMtL|AR

2.

1. Há lugar a uma redução de 10% na comparticipação familiar mensal quando o período de

ausência devidamente fundamentada por motivos de saúde exceda L5 dias consecutivos.

Aquando do início da prestação de serviços e na altura de cessação, caso ocorra por óbito

do cliente, o pagamento corresponde ao valor da diária multiplicada pelo número de dias

desde o início do mês até ao dia do óbito inclusive.

Norma XIX - REVtsÃo DA CoMpARTtctpAçÃo FAMTUAR

4.

5.

2.

1,. As comparticipações familiares são objeto de revisão anuala efetuar até outubro de cada

ano de acordo com a legislação em vigor.

Os documentos a entregar são os referidos nos pontos 1) e 2) da norma Vll e os pontos 2)

e 3) da norma XV, ou outros solicitados com data atualizada até 31 de julho.

Em caso de alteração da comparticipação familiar, esta é comunicada aos interessados

um mês antes da sua entrada em vigor através de q ualq ue r meio de comunicação.

No caso de não entrega de documentação procede se de acordo com o ponto 4 da norma

xv .

Caso o cliente agrave a sua dependência durante a permanência na ERPI, há lugar a

revisão da comparticipação familiar em qualquer altura do ano, sendo avisados os

responsáveis com um mês de antecedência por qualquer meio de comunicação, havendo

para isso lugar a novo contrato de prestação de serviços.

\ \^/
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6. Caso o responsável contratual/representante legal pretenda dividir (trimestral,

semestral) o pagamento da comparticipação familiar com outro familiar, deve realizar

um pedido à direção técnica parâ o efeito, sendo a faturação assim processada de acordo

com o solicitado.

NoTma XX - PAGAMENTO DAs MENSALIDADES

1. O primeiro pagamento da mensalidade é realizado no ato de admissão, juntamente com

os custos administrativos.

O valor referente a custos administrativos, que engloba entre outros o seguro dos clientes,

é pago a nua lmente.

2. O pagamento da comparticipaçâo familiar é efetuado até ao dia 12 do mês a que se

reporta.

3. O horário dos serviços de atendimento ao público encontra-se exposto em localvisível e

no site institucional, pelo que os pagamentos realizados em numerário, cheque ou

multibanco podem ser efetuados na sede da instituição tendo em conta essa informação,

No caso de pagamento por transferência bancária é obrigatória a menção do nome

completo do cliente. Caso não seja possível, o comprovativo de transferência é enviado

para o email da tesouraria com indicação do nome do cliente.

A comparticipação familiar é paBa pelo cllente e/ou pelo seu responsável contratual/legal.

O prazo do disposto no n.s2 pode ser alargado por acôrdo escrito entre as partes,

designadamente, de forma a envolver a responsabilidade da família do cliente no

pagamento ou a fixar critérios e prazos diferenciados de cumprimento.

6. Em caso de incumprimento do prazo referido no n.s2, a comparticipação familiar será

acrescida de 2% por cada dia em falta até ao limite de 35% do valor da comparticipação

familiar.

7. Em caso de não pagamento integral da comparticipação familiar (e respetivo acréscimo,

quando for o caso) por período superior a 30 dias, a lnstituição poderá vlr a cessar a

prestação de serviços do cliente na resposta social.

8. A ASCT reserva se o direito de colocar à disposição dos clientes atividades e serviços

opcionais, que serão custeados separadamente e cujo preçário estará afixado em local

visível.

9. Não são considerados nem se integram no valor da comparticipação familiar o

pagamento das despesas extras constantes no ponto 4 da norma lV.

4.

5.
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10. Sêmpre que ocorram estas despesas, são as mesmas adicionadas nos seus precisos

montantes e pagas aquando do pagamento da comparticipação familiar até ao dia 12 do

mês seguinte, conforme contratua lização.

11. Em caso de atraso de pagamento do referido no número anterior, aplica-se o acréscimo

de 2% sobre o valor em dívida por cada dia em falta até ao limite de 35%.

12. No caso de clientes que não tenham nenhum responsável contratual ou legal, a

instituíção pode optar por abrir uma conta corrente, onde deposita na conta bancária

da instituição o numerário proveniente de vales postais que chegam viâ CTT ou de

agendamentos de transíerência mensal de valor aproximado de mensalidade e serviços

extra. Estas contas correntes preveem assim os pagamentos da mensalidade/serviços

extra, ou outras situações como funerais, garantindo a regular e eÍetiva continuidade de

prestaÇão de serviços sem prejuízo à instituição.

13. Na saída do cliente da instituição são arroladas todas as despesas e realizado o fecho de

contas, devendo o mesmo ser liquidado no prazo máximo de 30 dias.

CApÍTULo lV - PRESTAçÃo Dos CutDADos E SERVTços

Norma XXI - ALTMENTAçÃo

1. O serviço de alimentação consiste no fôrnecimento das seguintes refeições: pequeno-

almoço, almoço, reforço alimentar da tarde, jantar, reforço alimentar noturno e segundo

reforço alimentar noturno (para diabéticos).

2. A ERPI afixa semanalmente o mapa das ementas em localvisível nas instalações e no site

institucio na I

A allmentação é igual para todos e as refeições principais são cônstituídas por sopa, prato

principal, pão, bebida e sobremesa/fruta.

Há lugar a dieta específica sempre que seja comprovada através de relatório clínico e que

o mesmo seja acompanhado de indicações sobre que restrições a apÍicar e que a lim e ntos

se rv ir.

A instituição cumpre as normas europeias de segurança e higiene al,mentar (HACCP) e

tem procedimentos instalados para o seu controlo, desde a chegada das matérias-primas,

passando pela confeção dos alimentos e até ao momento de serem servidos aos seus

clientes.

As refeições são servidas no refeitório que funciona por turnos. Em casos excecionais são

servidas nas salas de estar.

\^/
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7. Em casos de incapacidade ou de anormal incomodidade, com a devida justifícação clínica,

as refeições poderão ser servidas no leito ou em qualquer outro lugar que a direção

técnica julgue conveniente e adequada.

8. Os familiares e visitas podem trazer alimentos para os clientes, desde que respeitem o

plano alimentar e necessidades destes. Contudo, não se responsabiliza a lnstituição por

qualquer alimento adquirido pelo cliente/família. Devem estes ser entregues na Receção

da ERPI para armazenar em local definido;

9. Não é permitido aos clientes conservar qualquer tipo de alimento nos seus quartos, os

mesmos deverão ser armazenados nos sítios indicados pela equipa técnica, devidamente

identificados com nome e número do cliente.

lo.Sempre que se veja comprometido o supra referido, pode a ERPI retirar os alimentos dos

quartos dos clientes, e colocá-los no local indicado. Caso os alimentos estejam fora da

validade ou não estejam em condições de serem consumidos, a ERPI retirá-los-á para

destru íção.

11. Não é permitido aos clientes e suas visitas introduzirem bebidas alcoólicas na ERPI.

12. Não é pêrmitida a utilização de qualquer utensílio fornecido pela ERPI aos clientes em

usufruto próprio das visitas sem autorização prévia da instituição (copos, talheres, entre

outros).

Norma XXll - CurDADos DE HTGTENE pEssoAL, DE coNFoRTo E TMAGEM

1. O serviço de higiene pessoal, de conforto e imagem, baseia-se na prestação de cuidados

de higiene corporal e conforto, sendo prestado diaríamente e sempre que necessário.

2. É obrigatório que todos os clientes tomem banho, obedecendo à escala estabelecida, para

interesse da sua saúde e observando o mais rigoroso asseio individual.

3. Os produtos de higiene para além dos fornecidos pela instituição ficam a cargo dos

responsáveis. Os respetivos produtos serão solicitados pela instituição ao

res po nsáve l/re prese nta nte legalsempre que se êncontre m em falta.

Norma XXIII - CUIDADoS DE ENFERMAGEM E AcEsso A CUIDAooS DE SAÚDE

1. Os cuidados de enfermagem são realizados na ERPI. Para realização desses tratamentos,

caso seja necessária a utilização de produtos e/ou materiais específicos, os seus

respetivos valores serão processados para pagamento no mês seguinte, conforme

preçário em vigor, afixado em localvisível.
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2. Sempre que haja necessidade, será indicada ao

necessidade de recurso a unidades hospitalares,

realização de trata mentos específicos,

REGULAMENTO INTERNO

responsável/representante legal a

em situações como por exemplo

3. Caso os responsáveis pretendam articular informações com a equipa de saúde

(enfermagem e médico), devem solicitar atendimento junto da receção da ERPI ou via

telefone/email. Todas as informações relativas aos clientes são articuladas apenas com

os responsáveis dos mesmos-

4. As análises podem ser realizadas ao domicílio na estrutura da ERPI. Essa realização tem

diferentes custos tendo em conta o tipo de análise e prescrição médica, pelo que os

familiares devem anuir sobre a sua realização. As análises e os examês auxiliares de

diaBnósticos prescritos pelo médico residente são de carácter privado, pelo que se os

familiares que pretenderem comparticipação do Sistema Nacional de Saúde (SNS) devem

solicitar credencial júnto dos serviços do SNS com a maior brevidade e entregar na

receção da ERPI ou para o respetivo email.

5. O acompanhamento a consultas, exames auxiliares de diagnóstico e urgências que não

cumpram os requisitos de 112 é garantido pelos familiares.

7.

Todas as situações de agudização, urgência ou outras, são enca m in hadas para as unidades

de saúde locais, sendo que os familiares se devem dirigir com a maior brevidade possível

ao localpara acompanhamento do cliente, seguirá apenas acompanhado pelo tripuiante

de ambulância.

o respo nsáve l/re p rese nta nte legal pelo cliente é a única pessoa a ser contactada no caso

de tomadas de decisão e/ou informação até às 23:00. Posteriormente a esse horário, será

o contacto realizado em dia subsequente a partir das 08:30, tendo em conta o

funcionamento do serviço, saÍvo exceções devidamente justificadas pelo responsável

contral ual/legal de forma escrita.

Normâ XXIV - ADMTNTSTRAçÃo DE FÁRMAcos

1. A Instituição assegura a administração da medicação prescrita, não sendo permitido ao

cliente ter medicamentos em sua posse, garantindo que não ocorra automedicação pelo

próprio ou por outros cliêntes.

O método de gestão da medicação é assegurado por farmácia externa, através de blister

semanal individual e intransmissível, com detalhe informativo sobrê identificaçâo do

cliente, respetiva forma de administração, princípios ativos e descrição do formato/cor.

O mesmo é entregue semanalmente.
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3. A ERPI não administra medicação sem prescrição médica.

4. Caso os clientes consultem médicos particulares ou do sistema nacional da saúde, em

consulta programada ou em episódio de urgência a qualquer hora do dia, os responsáveis

têm que trazer prescrição médica e guia terapêutica, relatório/informação clínica para

que a referida medicação seja solicitada à farmácia e devidamente emblistada pela

farmácia, com a maior brevidade possÍvel com vista à sua administração ao cliente. É dado

6.

5.

conhecimento ao médico residente que anuia sua administração.

A introdução, alteração ou cessação de medicação só ocorre mediante indicação médica.

Caso seja realizada por médicos externos, é dado consentimento informado ao médico

residente pâra parecer. Em caso de dúvida ou necessidade de êsclarecimento, a equipa

clínica da ERPI poderá entrar em contacto com o médico prescritor.

A aquisição de medicação é realizada na íntegra pela ERPI, inclusive toda e qualquer

medicação prescrita no seguimento de episódio de urgência através de receituário

prescrito pelo médico. Em caso de medicação de especialidade, o

respo nsável/re prese nta nte legal deverá fazer chegar a receita 15 dias consecutivos

anteriores ao término do stock. Assim se pretende que não haja quebras no fornecimento

e se procura garantir que os clientes conseguem fazer aquisições comparticipadas.

No momento da integração o respo n sáve l/rep rese nta nte legal deve informar por escrito

quais as especificidades de aquisição de medicação pretendidas (marcas concretas de

mêdicamentos ou aplicação de genéricos). Salvaguarda-se que na aquisição de medicação

para doença cardíaca e antibióticos não será aplicado genérico e ainda que caso não haja

em stock do medicamento indicado em laboratório, este será substituído por outro para

que se garanta a sua toma continua.

7.

Norma XXV - PRoDUToS DE APoIo À FUNCIoNALIDAoE E AUToNoMIA

1. Os produtos de incontinêncía a utilizar pelos clientes são fornecidos pela ERPI, sendo

pagos no final do mês por cada cliente consoante o volume de utilização e conforme

preçário em vigor, afixado em localvisível.

2. Conforme DESPACHo n.e 274/2O24/SEGS datado de 3.10.2024 que veio alterar a forma de

atribuição do apoio em vigor sobre reembolso de produtos de incontinência, "As pessoas

abrangidas eram "utentes incontinentes que apresentem Atestado Médico Multiusos

(AMIM) que ateste uma incapacidade igual ou superior a 60% e que reúnam,

cu m ulativa mente, os requisitos de isenção do pagamento de taxa moderadora por motivo

de insuficiência económica.", compete assim às ULS's {unidades Locâis de Saúde) o

$
w
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desenvolvimento de procedimentos para conhecer o número de produtos de apoio

atribuídos ao cliente, e também é a elas que cabe a entrega aos clientes o mais perto

possível da residência (ponto 4 do respetivo Despacho).

A entrega dos respetivos produtos deve antecipar-se pelo menos em 7 dias de utilização,

ga ra ntindo stock perma nente. Nâo se respo nsa biliza a instituição por contactos ad icio na is

caso não haja produtos de incontinência em número suficiente para satisfazer as

necessidades do cliente. Estes produtos são acondicionados no quarto dos clientes,

devidamente identificados.

2.1. lndependentemente destes produtos de incontinência (fraldas, cueca fralda e/ou

pensos) e outros materiais tais como resguardos que são abrangidos por esta medida,

serem fornecidos como previsto no ponto acima, pode esta instituição, providenciar a

utilização de produtos adicionais cãso se verifique que os trazidos pelo

respon sáve l/re p rese nta nte legal se revelam insuficientes em determinadas situações.

Esses produtos adicionais utilizados são pagos pelo responsável/representante le8al

conforme preçário em vigor, afixado em local visível, e seguindo as normas do presente

regula me nto.

2.2. Para a efeito de garantia de benefício desta medida na instituição, há a necessidade de

entrega de documento comprobatório de elegibilidade para beneficiar do respetivo

serviço externo.

3. As ajudas técnicas (tais como andarilhos, cadeiras de rodas, colchão anti escaras,

calcanheiras, entre outros) são asseguradas pelos clientes e responsáveis, devendo

cumprir as necessidades individuais de cada cliente de acordo com parecer técnico.

Norma XXVI - BENS PEssoAts

2.

3.

O tratamento das roupas de uso pessoal, da cama e casa de banho é assegurado pela

lnstituição, sendo requisito obrigatório que sejam de lavagem e secagem comuns a altas

tem peraturas.

É entregue uma lista orientadora de bens pessoais (roupa e outros objetos) essenciais a

trazer para a ERPi. Nessa lista constam as quantidades necessárias para que se garanta o

bom funcionamento dos serviços de lavandaria.

As quantidades definidas na alÍnea acima correspondem a 130 itêns, considerado o

número máximo de artigos pelos quais a instituição se responsabiliza e arrola nos

pertences do processo individ ual.
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4. Sempre que houver uma alteração na lista acima descrita, o cliente ou o seu familiar tem

q ue solicita r aos serviços que proceda m ao acréscimo, troca ou a bate da Iista de pertences

existe ntes.

5. E obrigatóÍia a marcação de todas as peças de roupa com etiqueta têxtil cosida com

número gravado e resistente a altas temperaturas.

6. A ERPI não se responsabiliza pela deterioração ou extravio de quaisquer bens pessoais de

valor patrimonial ou estimativo, nomeadamente próteses dentárias e/ou auditivas,

óculos, ouro, prata ou outro material precioso, dinheiro, telemóveis.

7. Qualquer pertence que não cumpra o acima descrito será tratado de forma comum pela

instituição desde que para além de etiquetado conforme âs normas, o

res po nsáve l/re p rese nta nte legal decla re por escrito que se responsabiliza pela sua rápida

deterioração. Caso não haja esta responsabilização, a instituiÇão não poderá tratá-lo.

8. Anualmente, o responsávelou representante legal entrega na instituição alguns produtos

de desgaste de utilização comum que são indicêdos pela equipa técnica de acordo com a

dependência verificada através de avaliação com recurso às Escala de Barthel que indica

a autonomia funcional do cliente e por isso permite aferir o seu grau de dependência.

9. Estes produtos obedecem a características específicas e são distintos tendo em conta a

autonomia funciona I dos clientes:

a. Grau indêpêndente, ligeiro e moderado: 1 Almofada 45x60, 50%algodão-

sO%poliéster, 150TC, 500g de cor branca; 2 Resguardos de almofada impermeável,

100% algodão, 46x62 de cor branco; 2 Fronhas de almofada 50x70, 50%algodão-

sO%poliéster de cor branca; 7 Toalhas de rosto, 50x100, 5009 de cor branca; l Toalha

de banho, 70x140, 5009 de cor branca; 4 Lençóis 170x290,50%a lgodão-50%poliéste r,

180 fios TC, percale de cor branco; 2 Protetores/Resguardos de Cama com Abas

Reutilizável e Lavável,80x90cm 5 Capas;2 Resguardos de cama 90x190 de cor branca

e 2 Babetes impermeáveis em poliuretano adulto de cor azul.

b. Graus de dependência grave e muito grave; 5 Almofadas 45x60, 50%algodão-

50%poliéster, 150TC,5009 de cor branca; 5 Resguardos de almofada impermeável,

IOO%; algodão, 46x62 de cor branco; 10 Fronhas de almofada 50x70, 50%algodão-

50%poliéster de cor branca;7 Toalhas de rosto,50x100, 5009 de cor branca; l Toalha

de banho, 70x140, 5009 de cor branca; 4 Lençóis 17Ox29O,50%a lgodão-50%polieste r,

180 fios TC, percale de cor branco; 2 Protetores/Resguardos de Cama com Abas

Reutilizável e Lavável, 80x90cm 5 Capas;2 Resguardos de cama 90x190 de cor branca

e 2 Babetes impermeáveis em poliuretano adulto de cor azul.

\
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9.1. A necessidade dos produtos acima descritos são ajustadas sempre que a autonomia

funcional do cliente altere o grau de dependência. Nestas situações, o

respo n sáve l/re p rese nta nte legal será devidamente informado sobre a necessidade de

aquisição da quantidade referente aos respetivos produtos.

9.2. A aquisição de todo e qualquer material acima descrito pode ser solicitado para

entre8a na instituição sempre que a equipa técnica verifique o seu desgaste ou que

comprometa o seu bom uso para o bem-estar do cliente.

9.3. Para além dos produtos mencionados antêriormente, podem ser identificados pela

equipa de saúde da ERPI, para situaçôes específicas, a necessidade de aquisição de um

outro materialque se considere imprescindível para o conforto do cliente.

Norma XXVII- CoNvrvÊNcrA E SEGURANçA

Estruturo Residenciol poro ldosos
Lor Ribeiro dq Tôr REGULAMENTO INTÊRNO

2.

Não e permitido aos clientes e responsáveis ou outros visitantes, mêxer nos pertences da

ERPI, nomeadamente armários e medicação.

É proibido aos clientes e suas visitas introduziTem na ERPI objetos cortantes (corta-unhas,

tesouras, facas, navalhas, canivetes, agulhas, lamparinas, fósforos, velas, isqueiros, entre

outros), qualquer mecanismo, arma ou instrumento que possa ser utilizado como tal,

produto que possa colocar em risco a integridade física de qualquer cliente e/ou

funcionário, aparelhos eletrónicos com fios, fármacos sujeitos ou não sujeitos a receita

médica (medicamentos, pomadas, betadine, álcool, entre outros), qualquer outro

pertence que possa pôr em contradição regras e/ou rotinas definidos no presente

regu la mento.

Os clientes podem trazer objetos pessoais para o quarto, como por exemplo molduras,

mas apenas após parecer favorável da direção técnica e sem prejuízo do conforto para os

restantes clientes com quem o espaço e partilhado.

Deve ser evitado o uso de aparelhos de rádio (apenas a pilhas), televisão ou quaisquer

outros de Íorma a incomodar terceiros. Nos quartos o horário de utilização dos respetivos

aparelhos é das 09:00 às 18:00. Nas salas comuns o horário é alargado até às 22:00.

Não e permitida a utilização de botijas e cobertores elétricos, aquecedores e outros

aparelhos que possam peri8ar a segurança das pessoas e das instalações.

Não e permitido fumar dentro da ERPI.

A entrada de animais domésticos no interior do ERPI é avaliada e autorizada pela direção

técnica.

4.

5.

3.
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8. A individualidade e a livre escolha de cada um deve ser respeitadâ pelos restantes

clientes, evitando conflitos gerados através de juízos de valor.

9. A ERPI dispõe de um plano de prevenção de quedas que envolve a utilização de algumas

medidas de segurança para os clientes, nomeadamente a utilização de barras laterais de

proteção na cama, cintos pélvicos para cadeiras de roda ou fixas, entre outras mêdidas.

Caso os responsáveis não concordem com as medidas implementadas, mesmo após

aconselhamento técnico e/ou prescrição médica, devem assinar termo de

responsabilidade assumindo a sua não utilização e todas as consequências que daí

adven ha m. A ASCT não se responsabiliza por qualquer incidente/ocorrência que advenha

da não utilização das referidas medidas aconselhadas.

lo.Todos os colaboradores em contacto direto com os clientes devem têm conhecimento

dos protocolos diversos existentes, onde constam procedimentos a seguir, em caso de

acidente ou doença súbita bem como nas relacionadas com a ingestão de alimentos

(intoxicações, mal estar, e ngasga me nto).

11,A lnstituição dispôe de medidas de autoproteção e tem afixado em localvisível as plantas

de emergência para orientação em situação de evacuação e todos os meios de

emergência necessários.

Norma XXV|ll - OUTRAS ATTVTDADES cuLTURAts, AMB|ENTA|S, soctAts, LúDtco-

RECREATIVAS, ESTIMULAçÃO SENSORIAL E COGNITIVA

As atividades culturais, ambientais, sociais, lúd ico-recreativas, estimulação sensorial e

cognitiva, entre outras, ajustadas ao perfil, capacidades e expectativas dos clientes

promovidas pela ERPI constam do Plano de Atividades desenvolvido pela equipa técnica. São

de carácter facultativo e privilegiam os saberes e os talentos de cada cliente.

2.

1. As atividades poderão ser cessadas, se não houver participação dos clientes ou condições

para a sua realização, ou com indicação da direção técnica;

Durante o desenvolvimento das atividades, os clientes serão acompanhados por

fun cioná rios.

Caso haja lugar a algum pagamento adicional referente a algum passeio ou outro, tal

situação é previamente informada aos clientes e/ou responsáveis.

Todas as saÍdas previstas no plano de atividades não necessitam de aviso prévio aos

responsáve is.

REG U TAMENTO INTERNO

4.
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5. A ERPI, por si ou em cooperação com quaisquer institulções pÚblicas, sociais ou privadas,

procurará proporcionar a satisfação das necessidades de lazer e de quebra de rotinas

essenciais ao equilíbrio e bem-estar físico, psicológico e social dos seus clientes,

desenvolvendo iniciativas propiciadoras do convívio e atividades de animação e de

ocupação dos tempos livres, que compreendem, entre outras, deslocações e visitas

culturais e recreativas, a realização de colónias de férias e o encaminhamento ê apoio ao

trata mento terma I.

6.

7.

As condições e os critérios de participação nas atividades a que se reporta o número

anterior são definidas caso a caso, sem prejuízo do particular apoio a prestar aos clientes

em situação de vulnerabilidade económica ou dependência funcional, de forma a garantir

a igualdade de oportunidades de acesso às ações desenvolvidas.

A instituição pode colocar à disposição do cliente quaisquer instrumentos ou utensílios

com vista à melhor dinamização das atividades e serviços previstos no presente

regulamento, acordando para isso pagamento adicional com os responsáveis

lega is/contrâtuais.

Norma XXIX - GrsrÃo oas lNsrAtAÇôEs

4.

3.

As instalações permanecem limpas e desinfetadas por pessoalresponsável para o efeito.

As zonas de circulação permanecem desimpedidas de forma a promover a livre

circulação em segurança.

Tanto clientes como visitantes não podem circular nas zonas reservadas pessoal,

nomeadamente cozinha, lavandaria, zonas técnicas e escritórios.

A gestão dos quartos cabe à direção técnica que tem em consideração o bem-esiar físico

e psíquico dos clientes e que após análise em equipa multidisciplinar, poderá promover

permutas entre quartos de forma a contribuir para a melhoraria da qualidade de vida

de cada um deles promovendo a sua estabilidade clínica e emocional. Desta forma,

nênhum clientê tem permanência fixa em nenhum quarto ou cama.

Norma XXX - PRoCEDIMENTO EM CASO DE FATECIMENTO

Em caso de falecimento do cliente na lnstituição, assumem-se os seguintes procedimentos:

1. os cuidados post-mortem são assegurados por esta, em estreita colaboração com os

significativos e com as entidades necessárias.

1.

2.
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2.

3.

REGULAM ENTO INTÉRNO

A equipa técníca informa de imediato o óbito do cliente, caso este ocorra nas instalações

até às 23 horas, Caso ocorra após as 23 horas, os familiares serão informados a partir das

8:30 horas do dia subsequente, ou em qualquer horário sempre que solicitado pelas

entidades competentes.

A família comparece na lnstituição para agilizar todos os procedimentos relacionados com

os atos fúnebres que devem estar concluídos no prazo máximo de 4 horas. Findo esse

tempo a lnstituição agilizará todos os procedimentos necessários para que se garanta a

saúde pú blica do edifício.

4. As despesas do funeral dos clientes são suportadas peios familiares ou significativos.

5. Quando não existam familiares de referência, deve a lnstituição garantir os

procedimentos ao ato fúnebre, zelando pela dignidade do ato. Reserva-se a lnstituição o

direito de requerer o reembolso das despesas de funeral junto dos serviços competentes.

6. Em caso de falecimento, os serviços administrativos em conjunto com um funcionário

procederá ao arrolamento do espólio através de auto, ate ao final do primeiro dia útil

após o decesso, com vista a posterior entrega ao responsável/representante legal, dos

bens móveis e objetos de que o falecido nâo tiver disposto válida e eficazmente para

depois da mo rte.

7. O levante do espólio é realizado a partir do segundo dia útil após o óbito e até aos 30 dias

consecutivos subsequentes pelo responsável/representante legal, na presença de um

funcionário, sendo o documento assinado por ambos, mas só após ser realizado o acerto

de contas com a ERPI.

8. Após os referidos 30 dias é considerado abandono de pertences, revertendo estes a favor

da ASCÍ.

9. Não havendo herdeiros que se possam habilitar ao valor remanescente, nem sendo este

reclamado dentro do Wazo de 12 meses a partir da data do óbito, este reverterá a favor

da lnstítuição, sem qualquer outra formalidade.

10.Em caso do cliente não ter família que se encarre8ue do funeral, a lnstituição

responsabilizar-se-á pelo mesmo, revertendo para si o subsídio atribuído pela segurança

social pa ra o efeito.

Norma XXXI - DEPÓSITo Ê GUARDA Dos BENS Dos CLIENTÊS

A ASCT só se responsabiliza pelos objetos e valores que os clientes entregam à sua gua rda.

Depósito e guarda dos bens dos clientes:

ffi
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2.
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a. É havido como contrato de depósito o ato pelo qual um cliente da ERPI entrega à ASCT

quaisquer objetos ou valores, para que esta os guarde e os restitua, quando solicitados;

b. o contrato é gratuito, não envolvendo nem retribuição do depositário, nem

remuneração do depositante pelo clepósito efetuaclo. Para o efeito, será elaborada lista

de pertences assinada por ambas as partes, sendo que o original permanece na ERPI e

uma cópia fica com o cliente ou seu res po nsáve l/re p rese nta nte lega l;

c. No caso de o depósito ter por objeto qualquer quantia em dinheiro, a ASCT, constituirá

uma conta-corrente relativa a cada cliente e dará a adequada êxpressão contabilística

às operações dê entrega ou de levantamento, total ou parcial, naquela realizadas, para

que seja a todo o momento possível identificar os saldos e verificar a regularidade dos

movimentos de que aquele resulta.

3. Entrega e restituição dos bens dos clientes:

a. A entrega e restituição de objetos ou valores depositados pelos clientes deve ser feita,

contra-recibo, na ERPI, às horas normais de expediente;

b. A ERPI da ASCT deve facultar ao interessado ou ao seu representante, com a possível

celeridade, todos os eiementos relevantes para o controlo da regularidade das

operações de entrega e levantamento de fundos;

c- É competente para levantar o depósito de guarda em caso de falecímento do cliente, o

res po nsáve l/re p rese nta nte lega I pelo mesmo, em termos formais na ERP L

4. Caso a família queira entregar bens e valores à lnstituição, poderá fazê-lo mediante

doaÇão ou testa m ento.

5. No caso do responsável/representante legalcontratualse encontrar a residir fora do país,

e pretenda realizar uma entrega numeráría ao cliente, seja para usufruir da máquina de

vending ou por outro motivo que considere imprescindível, tem de realizar uma

transferência bancária junto ao pagamento da mensalidade, com indicação comprovativa

do valor a entregar ao cliente. o valor é posteriormente entregue ao cliente na sua

totalidade e assinado pelo próprio cliente um documento em como recebeu a quantia

enviada pelo responsáve l/representa nte legal.

Capíruro V - REcuRsos

Norma XXXII - PEssoAL

s
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1. o quadro de pessoal deste estabeleciÍnento/estrutura prestadora

se afixado em local bem visível, contendo a indicação do número

de

de

serviços êncontra-

recursos huma nos
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e.

f.

h.
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(direção técnica, equipa técnica, pessoal auxiliar e voluntários), formação e conteúdo

funcional, definido de acordo com a legislação/normativos em vigor.

2. A Associação Social e cultural da Tôr, tendo em conta o quadro normativo, garantirá a

existência dos recursos humanos necessários para o bom funcionamento da ERPI,

procurando a melhor resposta para os seus clientes.

Norma XXX|ll - DrREÇÃo TÉcNrcA

1. A Direção Técnica deste esta be lecime nto/e strutu ra prestadora de serviços compete a um

técnico, nos termos da convenção coletiva de trabalho e demais legislação em vigor, bem

como das o rie ntaÇões aplicáveis.

2. A Direção Técnica é responsável pelo funcionamento dos serviços e pelo cumprimento

das normas do presente regulamento e das diretivas e instruções da Direção da ASCT.

Cepírulo Vl - DrRErros E Drvenrs

Norma XXXIV - DTREITOS E DEVERES DOS CTIENTES

1. São direitos dos clientes:

a. O respeito pela sua identidade pessoal e reserva de intimidade privada e familiar, bem

como pelos seus usos e costumes;

b. Ser tratado com consideração, reconhecimento da sua dignidade e respeito pelas suas

convicções religiosas ou espirituais, sociais e políticas;

Obter a satisfação das suas necessidades básicas, físicas, psíquicas e sociais, usufruindo

do plano de cuidados estabelecido e contratado;

Ser informado das normas e regulamentos vigentes;

Participar nas atividades, de acordo com os seus interesses e possibilidades;

Ter acesso à ementa semanal;

A invioia bilidà d e dd correspondencia;

Apresentar reclamações e sugestões de melhoria do serviço aos responsáveis da

lnstituição, tendo direito a ser informado sobre as mesmas;

i. À articulação com todos os serviços da comunidade, em particular com os da saúde;

j, Receber visitas de acordo com o regulamento da ERPI;
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c.

d.
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k. Participar na avallação diagnóstica, elaboração e celebração do PlC, potenciando a

adaptação dos serviços, atividades e cuidados às suas necessidades, capacidades,

expectativas e preferências, sempre que o cliente se encontre apto;

l. Ver Barantido o segredo profissional, o sigilo e a confidencialidade.

2. São deveres dos clientes:

f.

e.

a.

b.

Colaborar com a equipa da ERPI na medida das suas capacidades, não exlgindo a

prestação de serviços para além do plano estabelecido e contratualizado;

Tratar com respeito e dignidade, correção e compreensão os funcionários da ERPI e os

dirigentes da Instituição e os demais residentes;

Respeitar a privacidade e intimidade dos outros clientesj

Cuidar da sua saúde e comunicar a prescrição de qualquer medicamento que lhe seja

fe ita;

Participar na medida das suas capacidades, na definição do PIC e nos processos de

avaliação da satisfação dos serviços prestados;

Proceder atempadamente ao pagamento da mensalidade, de acordo com o

co ntratua liza do,

g. Cumprir as normas expressas no Regulamento lnterno da ERPI bem como de outras

decisões relativas ao seu funcionamentoj

Não transmitir para o exteTior, informações de que tenha tomado conhecimento

durante o tempo de permanência nas instalações, nomeadamente no que concerne a

outros clientes;

Avisar sobre a alteração de qualquer situação que interfira na prestação de serviços;

Zelar pela boa conservação da residência e dos bens e equipamentos.

Norma XXXV - Direitos e Deveres dos familiares e pessoas de referência

1. São direitos dos responsáveis:

a. Ser informados de tudo o que diga respeito ao acolhimento;

b. Ter acesso a informação e ser ouvido nas decisões que digam respeito ao seu familiar na

ERPI;

c. Ver respeitado o sigilo de todas as informações que prêstemi

d. Beneficiar de a poio/aconselha mento técnico em assuntos que digam respeito ao seu

fa m ilia r;

h.

L

j
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e. Participar ativamente nas iniciativas e no projeto global da ERPI;

f. Participar na avaliação diagnóstica, elaboração e celebração do PlC, caso este o deseje;

g. Visitar os seus familiares dentro das regras definidas, exceto se este o recusar ou se

houver impedimento lega l;

h. Fazer a refeição com o cliente desde que o solicite atempadamente à direção técnica;

i. Reclamar em caso de verificação do não cumprimento do estipulado neste regulamento,

quer para a relação cliente cliente, cliente-funcionário ou cliente-direção,

1.1. O internamento da pessoa idosa não liberta os familiares dos seus deveres e

responsa bilidades que lhes competem.

2.5ão deveres dos responsáveis:

a. Manter boa relação afetiva com os seus familiares, procurando promover, por todos os

meios, espaços comuns imprescindíveis ao bem-estar psíquico de todos; levá-los a

participar nas festas familiares sernpre que possível;

b. Colaborar no assinalar da data do seu aniversário e outras datas festivas;

c. Cooperar com a lnstituição na procura do bem-estar e alegrla de viver do cliente;

d. Dar apoio e acompanhamento nos serviços de saúde públicos ou privados, consultas,

análjses tratamentos e exames no exterior;

ê. Efetuaro pagâmento da comparticipação da família e responsabilizar-se solidariamente

pelo pagamento da comparticipação familiar do cliente.

f. Proceder ao acompanhamento sistemático do cliente, quer através de visitas regulares

e de contactos periódicos com os responsáveis da ERPI, colaborando com a respetiva

equipa, quer medianle o respetivo acolhimento nas suas residências, designadamente,

aos fins-de-semana ou ainda em gozo de férias;

g. Tratar com respeito e dignidade, correção e compreensão os funcionários da ERPI, os

dirigentes da lnstituição e os outTos clientes e seus familiarês, respeitando normas,

regras, disciplina, procedimentos estabelecidos pela lnstituiçãoj

h. Não exigir dos serviços mais do que aquilo que está definldo e contratualizado,

cumprindo com o regulamento interno;

i. Não transmitir para o extêrior, informações de que tenha tomado conhecimento

durante o tempo de permanência nas instalações, nomeadamente no que concerne a

outros clientes;

Respeitar a privacidade e intimidade dos outros clientes;

Avisar sobre a alteração de qualquer situação que interflra na prestação de serviços;

üeX/,|
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l. Zelar pela boa conservação da residência e dos bens e equípamentos.

Norma XXXVI - DrRE,Tos E DEVERES DA lNsrrurçÃo

1. São direitos da lnstituição:

a. Ver reconhecida a sua natureza particular e, consequentemente, o seu direito de livre

atuação e a sua plena capacidade côntratuaii

b. À co-responsabilização solidária do Estado nos domínios da comparticipação financeira

e do apoio técnico;

c. Proceder à averiguação dos elemêntos necessários à comprovação da veracidade das

declarações prestadas pelo cliente e/ou responsável/representante le8al no âto da

admissão e revisões da comparticipação familiar;

d. Fazer cumprir com o que foi acordado no ato da admissão, de forma a respeitar e dar

continuidade ao bom funcionamênto deste serviço,

e. Fazer cessar a prestaçâo do serviço; sempre que os clientes, grave ou reiteradamente,

violem as regras constantes do presente regulamento, de forma muito particular;

quando ponham em causa o bem-estar, a saúde ou o bom relacionamento com os

outros clientes, ou prejudiquem a boa organização dos serviços, as condições e o

ambiente necessário à eficaz prestação dos mesmos, ou ainda, o relacionamento com

tercêiros e a imagem da própria lnstituição.

2. São deveres da lnstituição:

a. Respeito pela individualldade dos clientes proporcionando o acômpanhamento

adequado a cada e em cada circunstância;

b. A criação e manutenção das condições necessárias ao normal desenvolvimento da

resposta social, designadamente quanto ao recrutamento de profissionais que prestem

o serviço de forma adequada;

c. Promover uma gestão que alie a sustentabilidade financeira com a qualidade global da

resposta socia l;

'g$E
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d.

c.

f.

Colaborar com os Serviços da Segurança Social, assim como com a rede de parcerias

adequada ao desenvolvimento da resposta social;

Prestar os serviços constantes deste Regulamento lnterno;

Avaliar o desempenho dos prestadores de serviços, designadamente através da

a uscultação dos clientes;

Manter os processos dos clientes atualizados;
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h. Garantir o sigilo dos dados constantes nos processos dos clientes;

i. Nãô transmitir para o exterior, informações de que tenham tomado conhecimento nas

instalações, nomeadamente no que concerne a clientes;

j. Avisar sobre a alteração de qualquer situação que interfira na prestação de serviços.

Norma XXXVII PRoCEDIMENTOS EM CASO DE SUSPEITA i:r i

N EGLIGÊNCIA/ABUSO/MAUS-TRATOS

2.

3.

1. São expressamente proibidos quaisquer atos de espécie de n.raus tratos físicos ou verbais

por parte dos clientes, funcionários e/ou significativos a outros clientes, funcionários e/ou

significativos.

Como prevlsto no "Manual de Prevenção e Controlo da Negligência, Abusos, Maus-tratos

e Discriminação com Utentes" desta instituição, são tidas em conta medidas preventivas

e corretivas, avaliação de possíveis situaçôes e respetivos procedimentos legais.

Todos os funcionários, clientes e si8nificativos têm o dever de se respeitar mutuamente,

bem como de identificar junto da direção técnica qualquer situação de alarme.

o respetivo Manual encontra-se disponível para consulta na instituição e site

instituciona l.

Norma XXXV|ll - CoNTRATo DE PRESTAçÂo DE SERVTçoS, ATtvtDADES E cutDADos

L.

3.

4.

1. É celebrado, por escrito, um contrato de prestação de serviços, atividades e cuidados com

o cliente e seu responsável/representante legal, devidamente rubricado e assinado por

ambas as partes, do qual faz parte o presente regulamento interno também rubricado

pelas partes.

Do contrato é entregue um exemplar ao cliente e/ou responsável/representante legal e

arquivado outro no rêspetivo processo individual.

Qualquer alteração ao contrato é efetuada por mútuo consentimento e rubricada e

assinada pe las partes.

A ERPI garante que o cliente e/ou o seu responsável/representante Iegal toma

conhecimento do teor do contrato de prestação de serviços, atividades e cuidados, do

regulamento interno e do PlC, de uma forma que assegure a sua compreensão por parte

do cliente,
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Norma xxxlx - INTERRUPçÃo DA PRESTAçÃo DE SERVIçoS PoR lNlclATlvA Do CtlENrE

1.

2.

3.

A interrupção da prestação de cuidados por iniclatlva do cliente é admissível ern casos

resuLtantes de doerrça devidamente cornprovacla c,u de outros motivos relÊvantes conl

conhecimento alempado da nstltuiÇão. com aviso prév o de 30 dias.

O aviso prévio não e ap icado sempre que ocorra transição do cliente eTr[Te Tespostas

sociais desta nstituição, nomeadamerlte entre Servjço de Apoio Doiniciliário e ERP ou

vice-ve rs a.

É de referir que na situação mencionada no ponto anterioi', são considerados para acerto

de contas os respetivos dias de frequência em cada uma das respostas.

Norma xL - CÊssAçÃo DA PREsTAçÃo DE SERVIços, ATIvIDADES E culDADos PoR FAcro

NÃo IMPUTÁVEL AO PRESTADOR

$
W)

K
b.

C.

O contrato de alojamento cessa nomeãdamente:

Com a clisso ução da ASCÍ, ou com a alteração do seu escopo estatutário para fins

incompatíveis coÍn a prestação dc serviço de acolhinrento em ERPI;

CoÍl a moi"te Co a iente;

Salvo acordo -.m contrário, senrpre que c ciient-'se ausente da ERP! pôr período superior

a 30 dias, seja qual for o Ínotivo determinante da ausência;

Se verifique o constante no ponto 5) da norma Xx do presente regulamento interno, e a

situação não for regu arizada no prazo máximo de 30 dias, mediante o pagamento irtegral

das comparticipações Íamiiares em dívida, haverá lugar à resolução do contiato pela

nstituição com base nesse incumprimento contratuali

Desrespeito por parte do c iente, responsá're /represer'rtante legal ou oLltros familiares

pelo flncionamento g,'r'al da ERPI, regi'as e procediftlÊntos internos oLl por diÍamação,

pondo em casa o seu bom nome;

f Desrêspeito por parte do c iente, responsáve /representante legal oll orrtros farrli ,ares

pe os funcionários e clientes da ÉRpl atrãvés de pa avras ou àtos impróprios;

g. Com existência LlÉ comportamentos por parte do cllente, responsável/representante iegal

Õu outros fanriliares que coloqu-.m em rlsco a integridade Íísica do próprio c lente qlle a

prática ou de outros clientes e dos funcionários da Lnstituição,

h. Corn exlstência de co nr po rta nte nto s por parte dos clientes que incluaÍl ofensas verbais,

ofensas morais, ofensas fislcâs, quer para outros clientes quer para colaboradores ou
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outras pessoas indiretamente envolvidas, caso haja provas quê tais atos foram

intenciona is;

i. A ASCT Teserva-se o direito de suspender ou resolver o contrato de alojamento sempre

que os cliêntes, grave ou reiteradamente, violem as regras constantes no presente

regulamento, de forma muito particular, quando ponham em causa ou prejudiquem a boa

organização dos serviços, as condiçôes e o ambiente necessário à eficaz prestação dos

mesmos, o são relacionamento com terceiros e a imagem da lnstituição;

.j. Sempre que se verifiquem as situações supra referidas, a ASCT procede a uma avaliação

da situação com as diferentes partes envolvidas e procura ultrapassar as dificuldades

evidenciadas, Consoante o resultado dessa avaliação, e dependendo do grau de

incompatibilidade entre as partes, procede-se da seguinte forma:

i. Suspensão do contrato por um período determinado pela Direção, nâo dispensando o

pagamento dos serviços durante o mesmoi

ii. Resolução do contrato, caso a situação se mantenha ou o seu grau de gravidade o

justifiq ue.

2. O contrato de alojamento pode ainda ser suspenso sêmpre que o cliente,

designadamente por virtude do agravamento do seu estado de saúde:

3.

Necessidade de cuidados especiais impossíveis nas condições logísticas previstas da ERPI;

Seja fator de perturbação do bem-estar dos restantes clientes da ERPI, assim como a sua

boa organização dos serviços, violem as rêgras constantes no presente regulamento;

A decisão de suspender ou resolver o contrato de alojamento é da compêtência da

Direção da ASCT, sob proposta da direção técnica da ERPI, após prévia audição do cliente

e do respetivo responsável/represêntante legal, na pessoa de um dos membros, devendo

ser-lhes notificada.

NoTma XLI - LIVRo DE RECLAMAçõES

Nos termos da legislação em vigor, este estabelecimento/serviço possui livro de

reclamaçôes, que poderá ser solicitado junto de receção sempre que desejado. As

reclamações também podem ser efetuadas no seguinte endereço:

https://www. livroreclamacoes.pt.

$
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b.
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Norma XLll - REGrsro or OconRÊrucrns

REGULAMENTo lNrERNo

1. Este serviço dispõe de registo de ocorrências em formato informático, que servirá de

suporte para quaisquer incidentes ou ocorrências que surjam no funcionamento desta

resposta social.

2. O registo de ocorrências é de acesso diário à equipa técnica e direção técnica.

Norma XLlll - PRorEçÃo DE DADos

A instituição promoverá todas as diligências necessárias para que seja cumprido

relativamente aos clientes, às respetivas famílias, ao pessoal e a todos aqueles que com a

mesma se relacionem, o disposto no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do

conselho, de 27 dê abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz

respeíto ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, é assim o

disposto na Lei 58/2A19, de 8 de agosto, que assegura a execução na ordem

jurídica nacional do mencionado regulamento europeu.

Norma XLIV - CANAT DE DENÚNCIA

Dando cumprimento ao disposto no ne 1do artigo oitavo da Lei93l2O2Lde 21 de dezembro,

esta instituição tem em funcionamento o seu canal de denúncia interna.

A denúncia pode ser realizada através dos meios disponíveis, via postal, através do endereço

de email, ca n a ldenu ncia.asctor@gma il,com ou da linha telefónica com o número 289 422

330 (chamada para a rede fixa nacional).

Desde já se informa que as chamadas a efetuar para esta linha são gravadas pelo que, caso

não autorize a gravação, deverá utilizar os meios alternativos anteriormente referidos.

lnforma-se ainda que o presente canal de denúncia interno, tem por objetivo proceder à

receção, seguimento e tratamento das denúncias feitas por quaisquer pessoas singulares,

que queiram utilizar este canal de denúncia interna, e as quais pretendam denunciar

violações do direito da União relativamente a quaisquer infrações abrangidas pelo artigo

segundo da Lei 9312021.
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CAPíruLo Vll - Drsposrçôes Frruars

NoTma XLV - ATTERAçÔES Ao PRESENTE REGULAMENÍO

3.

4.

5.

2.

1.

1. O presente regulamento será revisto, sempre que se verifiquem alterações no

funcionamento da ERPI, resultantes da avaliação geral dos serviços prestados, tendo

como objetivo principal a sua melhoria.

2. Quaisquer alteraÇões ao presente Regulamento serão comunicadas ao cliente e/ ou ao

seu responsável contratual/ legal, via email ou correio Íegistado com aviso de receção,

com a antecedência míníma de 30 dias relativamente à data da sua entrada em vigor, sem

prejuízo da resolução do contrato a que a estes assiste, em caso de discordância dessas

a lterações.

3. Será entre8ue uma cópia do Regulamento lnterno ao cliente e ao responsável

contratual/legal, aquando da sua alteração e organizado em processo individual do

cliente.

Norma XLVI - DrspostÇôEs CoMpLEMENTARES

A ASCT privilegiará formas atuantes de convivência e cooperação com a comunidade

envolvente da ERPI, designada mente, com as famílias dos c{ientes, com outras instituições

particulares de solidariedade social, associações culturais, recreativas, económicas,

empresas, escolas e ainda com os serviços da segurança social e da saúde, bem como com

a autarquia loca l.

A ASCT procurará garantir a integração de cada cliente na vida da ERPI, sensibilizando-o

para a necessidade de serem estritamente observadas as regras previstas no presente

reguiamento, condição indispensável para o estabelecimento de um são relacionamento

interpessoal e institucional, baseado num compromisso constante de respeito rnútuo e

de solidariedade.

No caso de violação dos deveres consignados no presente regulamento, a direção técnica

advertirá o cliente em falta, intimando-o ao seu curnprimento.

A ASCT poderá encêrrar as instalações da ERPI para obras e/ou grandes manutenções,

desinfeções ou qualquer outro motivo que determine o encerramento.

Em qualquer situação que seja acionado plano de contingência instltucional, será seguido

esse mesmo plano (definido de acordo com orientações de entidades competentes na

matéria)em detrimento das normas constantes em Rl que possam ser contraditórias.

REGULAMENTO INTERNO
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REGULAMENTO INTERNO

NoTma XLVII - ENTRADA EM VIGoR

O presente regulamento entra em vigor a 01/11,/2025,30 dias após o seu envio ao lnstituto

de Segurança Social, l.P. - Centro Distrital de Faro, ê afixação êm localvÍsÍvel.

A Direção
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Aruexo A

REGULAMENTo INTERNo

CRrrÉRros DE PRroRrzaçÃo {\

-

((/
&

Situâção social

desfavorecida - 35%

Tipo de a poio Descrição

1

Diá rio e suficiente ldoso integrado em ERPI ou casa de

repouso ou cuidador não familiar em

domicílio - 0%

Diá rio e insuficiente ldoso intêgrado em Centro de Dia -
1,0%

Periód ico e insuficiente ldoso integradc em serviço de apoio

domiciliário - 15%

Diário ou periód ico e

insuficiente

ldoso com cuidado r familiar:

Permanentes por pessoa aÍiva - 25ya

Permanentes por pessoa não ativa - 5%

Pontuais (entre 4 a 6 horas por dia) por

pessoa ativa - 15%

Pontuais (entre 4 a 6 horas por dia) por

pessoa não ativa - LlYi

Sem apoio ldoso em casa sem cuidador * 35%
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REGU LAMENTo INTERNO

Situação económico-

financeira - 35% Recursos Eco nó m icos

830% do rendimento mínimo mensal

ga rantido - 359á \b
ryfr,

&

> 30% eA50% do rendimento mínimo

mensa I gara ntido - 25%

> 50% eÃ74% do rendimento mínimo

rnensal gârantido - 157ó

> 70% e AIOO% do rendimento

mínimo mensal garantido - 10%

> 1-OO% e E1-50% do rendimento

mínimo mensalgarantido - 5%

> !50% do rendimento mínimo

me nsa I garantido - 0%

ldosos com proximidade de

residência - 14%

Naturais/resident es naTot - 1,4yo

Naturais /residentes nas freguesias de Loulé limítrofes à

união de freguesias (Salir, Querença, Benafirn, S. Sebastião,

S. Clemente) - 10%

Naturais /residentes no Concelho de Loulé - 8%

ldosos parentes de residentes/naturais da Tôr em linha reta ou colateral, consanguínea ou por

ãÍinidade até ao 2e EÍau 7Y"

Ter um familiar a frequentar a resposta social 2%
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REGULAI',1ENTo INTERNo

ldosos sócios da

Associação Social e

Cu ltural da Tôr -7%

(Com quotas

regu larizadas)

Antiguidade de

associado

Entre 1992 e 1996 - 6%

Entre 1997 e 2OA3 - 4%

Entre 2004 e 2A76 - 3%

Há mais de 2 anos - 1%

Em caso de empate, e atribuído mais um ponto a quem foi por maÍs tempo membro da Direção

em detrimento da Assembleia e do Conselho Fiscal, e a quem Íoi por mais tempo membro da

Assembleia em detrimento do Conselho Fiscal.
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